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LEI N2=848/ll, ~ ll_ Q! MARÇO D! 1.977 . 
Dispõe sobre a abertura de um Crédito Es~ 
cial, destinado a fim que especifica.-

SEBASTIÃO ALVES DE ALMEIDA , Prefeito Municipal de 
Catiguá, Co::i.arca de Catanduva, Estailo de São Paulo, no uso 
de sua a~ribuições legais, e nos têrmos do artigo 30, do -
Decreto-Lei Complementar n2-9, de 31 de dezembro de 1969 ,
que dispõe sobre a Lei Orgânica dos Municípios , sanciona e 
promulga a eegui.1te Lei aprovada pela Câmara Municipal de/ 
Catiguá, em sua sessão de 16 de março de 1977 , conforme 
Resolução n2- 10/77 .-

ARTIGO 12- Fica aberto na Contadoria da Prefeitura 
Municipal de Catiguá , um Crédito Especial da importância -
de Cr$- 576 , 00-{quinhentos e setenta e séis cruzeiros).-

Parágrafo Onico - O Crédito Especial ora aberto 
será destinado ao pagamento de féri as regulamentares ref.2/ 
rente ao exercício 1976/1977, concedido à Eliana Aparecida 
Françoso , funcionária em regime da C. L. T., como telefonista 

no Posto telefonice local- TELESP.-
ARTIGO 2º - As despesas de-correntes com a execução 

de presente Drédito Especial , serão cobertos com osrecursos 
provenientes da anulação parcial da segui nte dotação do 
orçamento vigênte : 

CODIGO LOCAL ORGÃO EXECUTIVO 
2 UNIDADE ORÇAMENTARIA- DEP. f.mNICIPAL DE 
2 . 6 ESTR.RODAGEH 

CODIGO SUJ3 , PROGR • ESPECIFICAÇÃO 
FUNÇAO .PHOGR. 

SETOR- SERJ.1 
16 88 534221 Vencimentos e Vantagens fixas 

ficha- n2-086 • •••• crS- 576 , oo . 

ARTIGO 3º- Esta lei entrara em vigor na data de 
sua públicação, revogadas as disposições em contrário . 

PREFEITTIRA .w~TJCIPAL DE CATIGUJ\ , 22 de março de -

1977 . 

de~asliM oes ae {JlmeiJ4 
Prefeito Municipal 

Registrado no livro competente e públicado por 
afixação no local de costume . 
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